
I  PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S A O  P A U L O

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 18.222. DE 29 DE JULHO DE 2014.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

Considerando o relatório final do Processo Administrativo 

n°. 2061/2013 elaborado pela Comissão Permanente de Apuração de 

Responsabilidade,

RESOLVE:

DEMITIR, a Sra. TALCIMARA CÂNDIDO 

BUSTAMANTE BILAZ DE OLIVEIRA, RG: 28.913.801-7, registro n°. 

5641, no cargo de Agenie Operacional II, da Secretaria Municipal de 

Educação, a partir da ciência desta, conforme decisão proferida nos autos do 

Processo Administrativo epigrafado, com fundamento no artigo 213, inciso 

XIII do Estatuto dos Servidores públicos de Lorena.

Publique-se.
Registre-se.
Intime-se.

Prefeitura Municical de Lfcrena, 29 de julho de 2014.

F A B io  m a r c o n d 'e :
Prefeito M un íc ipa r

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.
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